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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N._ 053/19, DE 26 DE JULHO DE 2019

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO PÚBLICO
DE HISTORIADOR, DE PROVIMENTO EFETIVO NO
QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1e. Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o cargo público de
Historiador, de provimento efetivo, que passa a integrar o Grupo Profissional Superior 1 -GPS1,
constante do Anexo 1 - D, da Lei Municipal n9 4.453, de 25/01/2016, passando a vigorar:

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL NIVEL INICIAL
Historiador 05 40h 45

Art. 2e. Ficam criados os pré-requisitos e as descrições das atribuições a serem
desempenhadas pelos servidores ocupantes do cargo de Historiador, passando a integrar no
Manual de Ocupações dos Cargos do Quadro Geral da Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Arapongas, instituído pela Lei Municipal n2 4.637, de 13 de dezembro de 2017,
conforme anexo desta Lei.

Art. 39. As vagas criadas para o cargo de Historiador serão providas mediante
concurso público, de prova e/ou de provas e títulos, de acordo com o grau de atribuições e
responsabilidades.

Art. 42. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Município.

Art. 5 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 26 de julho de 2019.
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ANEXO DQ PROJETO DE LEI N9 953/2019

Cargo: Historiador
CBOn: 2035-20
Grupo: Grupo Profissional Superior 1- GPS1
Jornada Semanal: 40h
Requisito(s) Mínimo(s): Ensino Superior Completo (Bacharelado ou Licenciatura) em História;

7 Descrição das funções:
✓ Estudar as Histórias em suas diversas abrangências temporais;
✓ Consultar diversas fontes de informações sobre a época a ser estudada, desenvolvendo pesquisas em
arquivos, bibliotecas, crônicas, publicações periódicas e obras históricas, para obter as informações
necessárias à elaboração de seu trabalho;

1 ✓ Selecionar os dados pertinentes ao trabalho a ser desenvolvido, examinando sua autenticidade de
valor relativo, para extrair conclusões e programar o trabalho;
✓ Narrar fatos passados e atuais, baseados em estudos e comparações entre acontecimentos, através
da interpretação dos mesmos;

; ✓ Realizar pesquisas sobre diversos temas ou costumes sociais de determinado período histórico;
✓ Especializar-se na pesquisa histórica de determinada região geográfica, país ou período ou aspecto
especial da história, no âmbito econômica, social ou política a ser designado;
✓ Proceder à elaboração de projetos para levantamento do acervo histórico-cultural, tais como
documentos, objetos, obras de arte, monumento, entre outros;
✓ Analisar bens e documentos, avaliando e definindo o seu valor histórico para a sua preservação,
objetivando assegurar a construção do acervo histórico;
V Responder pela recepção, bguarda, direcionamento e monitoramento dos documentos, avaliando sua
temporalidade, para subsidiar as ações da Administração Municipal quanto a Preservação do Patrimônio
Histórico;

Avaliar a temporalidade dos documentos recepcionados e arquivados;
✓ Orientar quanto aos procedimentos de seleção dos documentos, no sentido de autorizar a eliminação
de documentos ou acompanhar a destinação final de documentos;

Fazer triagens, avaliações das unidades de interesse de Preservação do Município, com relação a
qualidade da presença na paisagem e significado social (valor histórico);
✓ Formular metodologia para desenvolvimento de pesquisas, envolvendo sua área de atuação, do setor
do Patrimônio Histórico;
✓ Desenvolver procedimento e instrumentos (formulários, questionários) para coleta, tratamento,
análise de dados e documentos para a realização de pesquisas;
✓ Planejar, coordenar a execução das atividades de pesquisa e os seus resultados;
✓ Elaborar diagnóstico e levantamento de dados históricos referentes a área de atuação, para subsidiar
as ações do planejamento;
✓ Realizar vistorias e/ou levantamentos in loco nos trabalhos desenvolvidos;

✓ Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
✓ Utilizar equipamentos (computadores, notebooks, smartphones, tablets, impressoras, scanners

e afins) e ferramentas de tecnologias existentes ou futuras, de forma a permitir o perfeito
funcionamento dos sistemas informatizados (softwares de gestão e/ou controle) ou que
venham a ser implantados;

✓ Dirigir veículos, permitidos conforme sua habilitação, para o deslocamento e execução dos
trabalhos relativos a sua área de atuação;

✓ Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabili de.
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' MENSAGEM N. 054/2019

Arapongas, 26 de julho de 2019.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, que cria o
cargo público de Historiador, de provimento efetivo, no quadro de pessoal do Poder
Executivo do Município de Arapongas e dá outras providências.

~ Serão destinadas ·b~(cinco) vagas para o cargo, com carga horária
: semanal de 40h (quarenta horas) e terão como requisitos mínimos o ensino superior

completo em História (bacharelado ou licenciatura).

O profissional terá como principais atribuições, o planejamento,
organização, implantação e orientação de procedimentos relacionados à pesquisa e à
informação histórica; poderá também, especializar-se na pesquisa histórica de determinada
matéria, estudar a História em suas diversas abrangências temporais, dentre outras funções
especificadas no Manual de Ocupações do Município de Arapongas, instituído pela Lei
Municipal n2 4.637, de 13 de dezembro de 2017.

Nesse sentido, a fim de continuar com a prestação de serviços de
modo satisfatório à população, objetivo este sempre almejado pela Administração Pública,
faz-se necessária a aprovação do presente Projeto que visa a complementação do quadro de
pessoal, para atender a demanda de serviços públicos prestados aos munícipes.

Em face de todo o exposto, submetemos a Vossas Excelências o incluso
Projeto de Lei, esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para
assunto de tão relevante importância. Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos
nossas cordiais saudações.

SÉRGIO\ONOFRE
' Prefeito

/.

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta Francelise L. Paulucio
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER_nyl12o1g.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 53/2019

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre a criação do cargo público de historiador, de provimento

efetivo no quadro de pessoal do poder executivo do município de Arapongas e dá
outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

05 de agosto de 2019, Projeto de Lei n°. 53/2019, de 26 de julho de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do poder Executivo, que objetiva,
que criar o cargo público de Historiador, de provimento efetivo, no quadro de pessoal

do Poder Executivo do Município de Arapongas, que serão destinadas 05 (cinco) vagas

para o cargo, com carga horária semanal de 40h (quarenta horas) e terão como

requisitos mínimos o ensino superior completo em História (bacharelado ou licenciatura)
nos termos desta Lei.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório.B9sso a pronunciar-me.
~----

li - Parecer do Relator
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O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta

à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 42, Ili e 44 da

Lei Orgânica:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

I

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções
ou empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e
fundações públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou

gratificação e seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções

previstos no inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos

vencimentos dos servidores públicos; IV - servidores públicos, seu

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V

- criação, organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das
autarquias e das fundações públicas municipais. VI - matéria

orçamentária; VII - matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor,

matéria relativa ao uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações

e estabelecimento do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens

públicos, aquisição e alienação de bens imóveis, outorga de direito real
e concessão de uso.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como repercute matéria de
interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe
a Lei Orgânica Municipal.

O Projeto nº 053/19, visa cria o cargo público de Historiador 05 (cinco)
vagas para o cargo com carga ho,~de 40h (quarenta
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requisitos mínimos o ensino superior completo em História (bacharelado ou

licenciatura).

•(
J
t

Deste modo, considerando que o Plenário é o órgão deliberativo
máximo do Poder Legislativo, suas decisões acerca da viabilidade da proposição devem
ser respeitadas, sendo absolutamente soberano.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 53/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2019.

-eauloCfrde:r✓ ~
Presidente / .,k

ézBubénsFráfzín Manoel
Membro

Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



PROJETO DE LEI N. 4.812/2019

Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná--

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO PÚBLICO
DE HISTORIADOR, DE PROVIMENTO EFETIVO NO
QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL OE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 12. Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o cargo público de
Historiador, de provimento efetivo, que passa a integrar o Grupo Profissional Superior 1 - GPS1,
constante do Anexo I-D, da Lei Municipal n9 4.453, de 25/01/2016, passando a vigorar:

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL NIVEL INICIAL

Historiador os 40h 45

Art. 29. Ficam criados os pré-requisitos e as descrições das atribuições a serem
desempenhadas pelos servidores ocupantes do cargo de Historiador, passando a integrar no
Manual de Ocupações dos Cargos do Quadro Geral da Administração Direta do Poder Executivo
do Município de Arapongas, instituído pela Lei Municipal nº 4.637, de 13 de dezembro de 2017,
conforme anexo desta Lei.

Art. 39. As vagas criadas para o cargo de Historiador serão providas mediante
concurso público, de prova e/ou de provas e títulos, de acordo com o grau de atribuições e
responsabilidades.

Art. 4e. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Município.

Art. se Esta Lei entra em vigor na data publicação,
disposições em contrário.

Mareio Antonio Nickenig
Vice-Presidente

ua Harpia n 389 -Centro - Arapongas - Paraná
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ANEXO

Cargo: Historiador
CO ne: 2035-20
Grupo: Grupo Profissional Superior 1-GPS1

Jornada Semanal: 40h
Requisito(s) Mínimo(s): Ensino Superior Completo (Bacharelado ou Licenciatura) em História;

Descrição das funções:
✓ Estudar as Histórias em suas diversas abrangências temporais;

• ✓ Consultar diversas fontes de informações sobre a época a ser estudada, desenvolvendo pesquisas em
arquivos, bibliotecas, crônicas, publicações periódicas e obras históricas, para obter as informações
necessárias à elaboração de seu trabalho;
✓ Selecionar os dados pertinentes ao trabalho a ser desenvolvido, examinando sua autenticidade de
valor relativo, para extrair conclusões e programar o trabalho;
✓ Narrar fatos passados e atuais, baseados em estudos e comparações entre acontecimentos, através
da interpretação dos mesmos;
✓ Realizar pesquisas sobre diversos temas ou costumes sociais de determinado período histórico;
✓ Especializar-se na pesquisa histórica de determinada região geográfica, país ou período ou aspecto
especial da história, no âmbito econômica, social ou política a ser designado;
✓ Proceder à elaboração de projetos para levantamento do acervo histórico-cultural, tais como
documentos, objetos, obras de arte, monumento, entre outros;
✓ Analisar bens e documentos, avaliando e definindo o seu valor histórico para a sua preservação,
objetivando assegurar a construção do acervo histórico;
✓ Responder pela recepção, bguarda, direcionamento e monitoramento dos documentos, avaliando sua
temporalidade, para subsidiar as ações da Administração Municipal quanto a Preservação do Patrimônio
Histórico;
✓ Avaliar a temporalidade dos documentos recepcionados e arquivados;
✓ Orientar quanto aos procedimentos de seleção dos documentos, no sentido de autorizar a eliminação
de documentos ou acompanhar a destinação final de documentos;
✓ Fazer triagens, avaliações das unidades de interesse de Preservação do Município, com relação a
qualidade da presença na paisagem e significado social (valor histórico);
✓ Formular metodologia para desenvolvimento de pesquisas, envolvendo sua área de atuação, do setor
do Patrimônio Histórico;
✓ Desenvolver procedimento e instrumentos (formulários, questionários) para coleta, tratamento,
análise de dados e documentos para a realização de pesquisas;
✓ Planejar, coordenar a execução das atividades de pesquisa e os seus resultados;

Elaborar diagnóstico e levantamento de dados históricos referentes a área de atuação, para subsidiar
as ações do planejamento;

Realizar vistorias e/ou levantamentos in loco nos trabalhos desenvolvidos;
✓ Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
✓ Utilizar equipamentos (computadores, notebooks, smartphones, tablets, impressoras, scanners

e afins) e ferramentas de tecnologias existentes ou futuras, de forma a permitir o perfeito
funcionamento dos sistemas informatizados (softwares de gestão e/ou controle) ou que
venham a ser implantados;

✓ Dirigir veículos, permitidos conforme sua habilitação, para o deslocamento e execução dos
trabalhos relativos a sua área de atuação;

✓ Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

t
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LEI Nt. 4.798, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO PÚBLICO
DE HISTORIADOR, DE PROVIMENTO EFETIVO
NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. tt. Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o cargo público de Historiador, de
provimento efetivo, que passa a integrar o Grupo Profissional Superior 1-GPS1, constante do Anexo l­
o, da Lei Municipal ne 4.453, de 25/01/2016, passando a vigorar:

t : CARGO"·95 'p :VAGAS. .--- CARGA HORÁRIA SEMANAL )~ NIVEL INICIAL !·-- . ·- .

Historiador 05 40h 45
·-

Art. 2t. Ficam criados os pré-requisitos e as descrições das atribuições a serem desempenhadas
pelos servidores ocupantes do cargo de Historiador, passando a integrar no Manual de Ocupações dos
cargos do Quadro Geral da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Arapongas,
instituído pela Lei Municipal ne 4.637, de 13 de dezembro de 2017, conforme anexo desta Lei.

Art. 3. As vagas criadas para o cargo de Historiador serão providas mediante concurso público,
de prova e/ou de provas e títulos, de acordo com o grau de atribuições e responsabilidades.

Art. 49. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias do Municipio.

! /

Art. St Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Arapongas, 27 de agosto de 2019.

SECRETARIA EXECUTIVA.
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

Diário Oficial do Município
2310)20i9

lata,lialeFunclon ria
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ANEXO DA LEI N 4.798, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

Cargo: Historiador

c0n: 2035-20
&rupo: Grupo Profissional Superior 1- GPS1

Jornada Semanal: 40h
lequlslto(s) Mínlmo(s): Ensino Superior Completo (Bacharelado ou Licenciatura) em História;

Descrição das funções:
Estudar as Histórias em suas diversas abrangências temporais;

✓ Consultar diversas fontes de informações sobre a época a ser estudada, desenvolvendo pesquisas em
arquivos, bibliotecas, crônicas, publicações periódicas e obras históricas, para obter as informações
necessárias à elaboração de seu trabalho;
✓ Selecionar os dados pertinentes ao trabalho a ser desenvolvido, examinando sua autenticidade de valor
relativo, para extrair conclusões e programar o trabalho;
✓ Narrar fatos passados e atuais, baseados em estudos e comparações entre acontecimentos, através da
Interpretação dos mesmos;
✓ Realizar pesquisas sobre diversos temas ou costumes sociais de determinado período histórico;
✓ Especializar-se na pesquisa histórica de determinada região geográfica, país ou período ou aspecto
especial da história, no âmbito econômica, social ou política a ser designado;
✓ Proceder à elaboração de projetos para levantamento do acervo histórico-cultural, tais como
documentos, objetos, obras de arte, monumento, entre outros;

Analisar bens e documentos, avaliando e definindo o seu valor histórico para a sua preservação,
objetivando assegurar a construção do acervo histórico;

Responder pela recepção, bguarda, direcionamento e monitoramento dos documentos, avaliando sua
temporalidade, para subsidiar as ações da Administração Municipal quanto a Preservação do Patrimônio
Histórico;
✓ Avaliar a temporalidade dos documentos recepcionados e arquivados;
~ Orientar quanto aos procedimentos de seleção dos documentos, no sentido de autorizar a eliminação
de documentos ou acompanhar a destinação final de documentos;
✓ Fazer triagens, avaliações das unidades de interesse de Preservação do Município, com relação a
qualidade da presença na paisagem e significado social (valor histórico);

Formular metodologia para desenvolvimento de pesquisas, envolvendo sua área de atuação, do setor
do Património Histórico;
✓ Desenvolver procedimento e instrumentos (formulários, questionários) para coleta, tratamento,
análise de dados e documentos para a realização de pesquisas;
✓ Planejar, coordenar a execução das atividades de pesquisa e os seus resultados;

Elaborar diagnóstico e levantamento de dados históricos referentes a área de atuação, para subsidiar
as ações do planejamento;
✓ Realizar vistorias e/ou levantamentos in loco nos trabalhos desenvolvidos;

✓ Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
✓ Utilizar equipamentos (computadores, notebooks, smartphones, tablets, impressoras, scanners

e afins) e ferramentas de tecnologias existentes ou futuras, de forma a permitir o perfeito
funcionamento dos sistemas informatizados (softwares de gestão e/ou controle) ou que venham
a ser implantados;
Dirigir veículos, permitidos conforme sua habilitação, para o deslocamento e execução dos
trabalhos relativos a sua área de atuação;

✓ Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
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Mrt.BEsta Lal entra em vporna datadeua publoçlo,nrvopdas as disposlbes em contrário.

Ar--.Ude-do:!01'.

BGIOOIIOfllt DI\SllVA-VAI.DIOR AHTONIO !CMCIW
Sorvetirio Munia)de Administração

MIIP MUI NI f,ZM,PI rzPI HiPIJPPf ZPJIa.,o,_
00nt:20U-l0
ruo: Grupo ProfissionalSuperior 1-G$1---etettla)Mlnleal}:EnsinoSuperior Completo{uchureladoouLinchaturno) emHistória;

___ ...._..,

./ (Ui,cbr •• Mtst6c1as ffflw,1 dlweru:s~1 temporais;

., Corltutw d,wr1H fontn de WOffl\lçla sobfe .a tpoca a er estudada, deu ui •
~tfflat'Qll'V'Ot. b1bhotK.1S,a6ntU1.~1pHi6dtCNeobra1~p,1t11oltc«
a formubeininas à elaboração de eu trabalho,
t glroonar os dados pertinen tes ao tr1Ntho I lff~ tamlftandoa,11'\rtefttlddldl
•nlllN' rrlnwo , p.11'1 cstradcondyJ6t1 e programar o tnbalho;
✓ karnr fllO'I ~~1 ,tu.,IS, bntMOi tm tst\ldOl t COfflfl,l,ac611ffllle M:Dflttdfntntot.
_,.,. ..,ffll'NÇ)odol ..........
., ....."~' PftCl '-'lln IObrf' IIINt-rlol t.mas ou C:Olhliff'IIH IOO&l1. ddffiNNdo ptriodo hln.6ttclo;
.,~h.ur-w M pnqu,w hiJ.t6nc;,a 1kMfffflÍr\ldltfl'lo '""""' • pi& OU pl1'fodo 011
--dohoJtóna, no-ot<.On6,n,u ,-,. loupol/tlu a Mtd~;
✓~ a •b.boraçlo de protos para levan tamento do Kltf\lO hlst6nco-c., tfvtal. tais CIIJfflO
drret os, objetos, obras de arte, ronure nto, ff\Utoutrol;

1 ., An.lllrt.at~t doa,mtM O\,, 1V1hlndo t definindo oWY nlcw hrtrico para a tua preservo,
~andoH"'1ura, 1 c:oMttuÇlodo XffWO hi1t6rtco;
, .._, pela r,upçio• ..,._-• •--• 6ol -- ,
__ ,__ ,..,.,..- .. açilosdo~ ......... -·
#revalodo PptnmnoMsto;
"' A.... • lrmporabudt dot~OS f~• ,,qu,,,a,do,J ;

1
• ., On,.,t .., qu..1 "10 IO'I proc C'dlmtft 10I df~.dos doculnan:SO\,. rlO .Mnddif ......... '
~ôt doQ.i ffllt'n to1 ou acompanhara destino frul 6t documffllot ; -

$uer tnugens, avalesdas unidade s de interei de Preservação do Munidplo, com realo
4alude da prevençana pesageme ighdo oaal {valor hestico),,,..,......,.,.........,.,..,.dvw ol ,. 10depe""""1.-suan•do~
•'"°' Cio htnm6nio tcistónco;
'- P,-10 • lrU1N1NtllOS (formuüróOt, """"°""'°' ' ...,. -.

, tramnemto, anule 6t d"'°1 e documentos pana a realtaçãode pnqului;

1
., ...,,,,.,. .~a~dasnwtd.adn llkpnq1,1.,_.e0lle1'lf'Huttadol;
t Labor at dagnóuo e levantament ••_ ,.,._ reftt•-. 6ru tlt 1111111o......
--sabes do planeamento ,

{ #altatvestonas e/ou levantamentos i lo nos trabalhos deiaemvobido4,
1 _, ----~MkHdre~,qu,a,'4iosdclUdo;
f gulizut eqwpamnent o {corputadorei, notebootu , nartphones, tubleti ""-­
eeri e ahs)e ferramenta$ de tecnolopd$ tastentai OU l'vb,,u_ de lonnl I parm&ârO
.....,.. ,__...,........., .,,_,...,.,,...__.,.,-.,ou controle ) ou-
hhamen ai rplet.do4,
, 0--.,,vec.lot.----~----·~­
trabalhos relatos a ua la de atuado,,-.......-..-·- ..- ...............,,,..,_........ "'
......_ ......... ..,., .. tHt
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